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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 154 DE 1° DE MARÇO DE 2012 QUE “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica alterado o § único do artigo 1°, da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)

Parágrafo único. Aplicam-se ao Programa Municipal de Regularização Fundiária, subsidiariamente, todas as disposições previstas na Lei Federal n° 13.465/2017 e demais leis específicas federais e estaduais.”.

Art. 2° Fica alterada a alínea “a” do inciso II, do artigo 2° da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° (...)

(...)

II - (...)

a) a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 05 (cinco) anos;”.

Art. 3 º Fica alterado o caput do artigo 7° da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7° A regularização fundiária de interesse social será realizada nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e desta Lei, cabendo ao Poder Executivo Municipal a declaração de zonas de interesse social, nas poligonais apontadas pela Comissão de Regularização Fundiária que serão objeto de planos de regularização de interesse social.”.

Art. 4 º Fica alterado o caput do artigo 10 da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 Após análise e deliberação da Comissão, sendo considerado aprovado o projeto, será emitida a Licença de Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária, para posterior remessa ao Cartório de Imóveis competente para registro, nos termos da Lei Federal n° 13.465/2017.”.


Art. 5º Ficam alterados o caput do artigo 11 bem como a alínea “a” do § 2° da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 Para os fins de regularização fundiária de interesse social, visando a regularização jurídica da situação dominial, nos termos da Lei Federal n° 13.465/2017, fica o Poder Executivo autorizado a doar aos beneficiários de áreas e lotes de terrenos ocupados em decorrência de programas habitacionais, procedendo a titularização, daqueles que já tenham sido objeto de outorga de uso mediante cessão de posse, minutas de escrituras públicas, contratos administrativos, termos de doação administrativos e outros instrumentos editados sob a égide da Lei Municipal n° 3.421 de 03 de janeiro de 1985, e outras legislações posteriores específicas.”.

(...)

§ 2° (...)

a) que utiliza o imóvel exclusivamente para sua moradia ou de seus dependentes, por mais de 05 (cinco) anos, podendo ser somada a posse de seus antecessores.”.

Art. 6º Fica alterado o caput do artigo 12 da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 Serão objeto de doação os imóveis de uso dominial, ocupados há mais 05 (cinco) anos, que comprovadamente tenham sido destinados a Programas Habitacionais de interesse social e que atualmente estejam ocupados por população de baixa renda que atenda aos requisitos do art. 11.”

Art. 7º Fica alterado o caput do artigo 24 da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 Os imóveis do patrimônio público municipal, de uso dominial, ocupados há mais de 05 (cinco) anos poderão ser alienados aos próprios ocupantes que não se enquadrem na Regularização Fundiária de Interesse Social - na modalidade da doação com encargos - a requerimento do ocupante.”

Art. 8º Fica alterado o caput do artigo 28 da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da aprovação do projeto de regularização fundiária pela Comissão Municipal de Regularização Fundiária, bem como da emissão da respectiva licença ambiental pelo CODEMA, sendo processada nos termos do art. 61 e seguintes da Lei Federal n° 13.465/2017.”. 

Art. 9° Fica alterado o inciso II, do artigo 32 da Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32 (...)

(...)

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública e cuja ocupação se tenha consolidado há mais de 05 (cinco) anos, a contar da publicação desta Lei.”.

Art. 10° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de agosto de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº         /2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 154 DE 1° DE MARÇO DE 2012 QUE “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa propositura de Projeto de Lei Complementar, por meio da qual se pretende alterar a Lei Complementar nº 154, de 1° de março de 2012, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de Regularização Fundiária e dá outras providências”.

Inicialmente é necessário esclarecer que a presente proposição originou-se de uma solicitação advinda do Departamento de Regularização Fundiária, que justifica a presente iniciativa para reduzir de 10 (dez) para 05 (cinco) anos a quantidade de tempo exigida para a efetivação da Regularização Fundiária de interesse social.

É importante destacar que a Lei Federal nº 11.977/2009, que dispunha sobre regularização fundiária de assentamentos urbanos em seu Capítulo III, originalmente fixou o prazo mínimo de 05 (cinco) anos de ocupação mansa e pacífica, como pré-requisito básico, dentre outros, para efetivação da regularização fundiária de interesse social, conforme seu art. 47, inciso VII, alínea “a”.

Ressalta-se a recente revogação do Capítulo III da Lei Federal nº 11.977/2009, pela Medida Provisória nº 759 de 22 de dezembro de 2016, conforme disposto em seu art. 73, inciso VI, em especial do art. 47, inciso VII, alínea “a”, sendo abarcado pelo art. 26 da Lei Federal 13.465/2017 com o prazo de 05 (cinco) anos.

Considerando, por fim, que os imóveis localizados no Bairro Jardim dos Pequis I, ocupados por moradores removidos de áreas de risco dos bairros Kwait e Iraque, objeto de regularização do Projeto PPI Favelas, bem como diversos imóveis localizados no Bairro Cidade de Deus, objeto de regularização dentro do Projeto Papel Passado, totalizam de 05 a 07 anos de ocupação. 

Ademais as alterações nos art. 1°, art.7°, art. 10, art. 11 e art. 28 são para adequação do texto da Lei Complementar 154/2012 com a modificação da Lei Federal revogada 11.977/2009 para a Lei Federal n° 13.465/2017.

Portanto, por se tratar de assunto de interesse local, respaldado nos fatos aludidos acima e pautado no interesse público, que conto com a aprovação da presente alteração da Lei Complementar nº 154/2012, para adequá-la à necessidade pública deste Município, com a redução do prazo de ocupação mansa e pacífica para 05 (cinco) anos, tal qual dispõe e autoriza Lei Federal nº 13.465/2017.

Solicito ainda urgência na apreciação da matéria, uma vez que a continuidade dos trabalhos e a titulação dos beneficiários dos Projetos PPI - Favelas e Papel Passado, dentro do Programa Municipal de Regularização Fundiária, dentre outros bairros a serem trabalhados, estão sujeitos à alteração da referida lei municipal. 

Por fim, ante a importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em REGIME DE URGÊNCIA, conforme artigo 80 da Lei Orgânica do Município e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de julho 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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